CARO SEGURADO

Para vocé que adquiriu o Real Condominio este € o guia de servicos da Real Assisténcia
24 horas. Utilize-o em caso de Situacdo Emergencial, Sinistro ou Manutengdo Geral.

Mantenha este guia em algum lugar de facil acesso. Junto com este material, vocé
também recebeu o cartdo com o telefone da Real Assisténcia. Quando precisar, podera
sempre contar com a nossa ajuda em em uma situagdo de emergéncia, sinistro ou
manutencéo geral.

Lembre-se:
Os servicos de assisténcia devem ser exclusivamente solicitados pelo telefone 0800 707 5050.
O segurado podera consultar a situagdo cadastral de seu corretor de seguros no site

www.susep.gov.br, por meio do nimero de seu registro na SUSEP, nome completo,
CNPJ ou CPE

Vers&o: Outubro/2007
Vélida para seguros com inicio de vigéncia a partir de 01/10/2007
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REAL ASSISTENCIA AO CONDOMINIO

1. Quem pode utilizar

Os condominios residenciais, comerciais, mistos, escritérios/consultérios ou “flat”/
“apart-hotel’; contratantes ou beneficiarios do seguro Real Condominio.

2. Quando a Assisténcia pode ser utilizada

Pode ser acionada pelo telefone (ligacdo gratuita), a qualquer hora do dia ou da noite,
em caso de sinistro, manutengdo geral do imdvel ou situagdo emergencial ndo decor-
rente de sinistro.

Real Assisténcia ao Condominio

0800 707 5050

Entende-se:

Situacdo Emergencial: evento ocorrido no imdvel, externo, subito e fortuito, bem como
eventos ocasionados pela danificagdo ou desgaste de materiais, involuntario por parte do
segurado ou de seus prepostos, que provoquem danos materiais no imével, desconforto
ou prejuizo ao segurado e/ou resultem em ferimentos nos seus ocupantes.

Sinistro: evento externo, subito, fortuito e violento, involuntario por parte do segurado ou
de seus prepostos, que provoque danos materiais ao imével e/ou resulte em ferimentos
nos seus ocupantes, decorrentes de situacdes emergenciais. A Real Assisténcia se res-
ponsabiliza pelo envio de profissionais, que fardo o diagnostico e a contencdo emergen-
cial do problema.

Manutencdo Geral: evento em que ndo se evidencie a ocorréncia de sinistro, ocasionado

pela danificagdo ou desgaste de materiais, ou seja, servicos que, eventualmente, sdo utili-
zados para manter a conservagdo efou acrescentar benfeitorias ao imével.

3. Servicos de Assisténcia
3.1. Situagdo Emergencial
A Real Assisténcia se responsabiliza pela prestacéo dos servigos de contengdo emergencial

ao condominio ou a seus condéminos, até os limites estabelecidos, conforme descrito a se-
guir. Os servicos que excederem os limites serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.




« Servico de Chaveiro: ocorrendo perda ou quebra da chave dentro da fechadura da porta
de acesso principal ao condominio ou a uma das unidades e ndo havendo chave sobressa-
lente, a Real Assisténcia se encarregara do envio de um chaveiro para realizacdo do servigo
até R$ 150,00 (cento e cingtienta reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervengdes por
ano, no caso do condominio e de R$ 100,00 (cem reais) por evento e 3 (trés) intervencdes
por ano, no caso da unidade.

+ Servico de Hidraulica: ocorrendo algum tipo de problema no encanamento relacionado a
vazamentos que possa vir a acarretar alagamento no condominio ou em uma das unidades,
a Real Assisténcia se encarregara do envio de um profissional qualificado para conter a si-
tuacéo ou, se possivel for, executar o servico de méao de obra necessario até R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervengdes por ano, no caso do condominio,
e de R$ 100,00 (cem reais) por evento e 3 (trés) intervengdes por ano, no caso da unidade.

« Servigo de Eletricista: ocorrendo algum tipo de problema elétrico relacionado a curto-
circuito e/ou a interrupcéo de energia elétrica no condominio ou em uma das unidades, a
Real Assisténcia se encarregara do envio de um profissional qualificado para realizagdo de
reparagdo de urgéncia, necessario para restabelecer a energia elétrica até R$ 300,00 (tre-
zentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervengdes por ano, no caso do condomi-
nio, e de R$ 100,00 (cem reais) por evento e 3 intervencdes por ano, no caso da unidade.

Importante

No caso de atendimento as unidades, o limite de interven¢bes
é total e ndo para cada unidade.

3.2. Sinistro

A Real Assisténcia se responsabiliza pela prestagdo dos servigos de conten¢do em caso
de sinistro, até os limites estabelecidos, conforme descrito a seguir. Os servigos que exce-
derem os limites serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.

* Servigo de Chaveiro: ocorrendo arrombamento ou roubo/furto qualificado no condomi-
nio, caso ele fique vulneravel e for necessario o conserto de portas ou fechaduras, a Real
Assisténcia enviard um chaveiro para a realizagdo do servico até R$ 150,00 (cento e cin-
qlienta reais) por evento, limitado a 2 (duas) utilizagGes na vigéncia da Apolice.

* Servico de Hidréaulica: ocorrendo algum tipo de problema hidraulico no condominio re-
lacionado a vazamentos que possa vir a acarretar alagamento, a Real Assisténcia enviara
um profissional para o diagndstico e a contencdo emergencial. O limite é de R$ 300,00
(trezentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) utilizacdes na vigéncia da Apdlice.

* Servico de Eletricista: se, em decorréncia de evento coberto, acontecer algum tipo
de problema elétrico relacionado a curto-circuito e/ou a interrupgao de energia elétri-
ca no condominio, a Real Assisténcia enviara um profissional para a realizacdo dos
servicos de reparagdo de urgéncia, necessarios para restabelecer a energia elétrica




até o limite de R$ 300,00 (trezentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) utilizacbes
na vigéncia da Apolice.

* Servigo de Vidraceiro: ocorrendo algum tipo de problema no condominio relacionado a
quebra de vidros de portas ou janelas externas do condominio, a Real Assisténcia enviara
um profissional para conter a situacdo ou, se possivel for, executar o servi¢o de méao de
obra necessario até o limite de R$ 150,00 (cento e cinqlienta reais) por evento, limitado a
2 (duas) utilizagbes na vigéncia da Apdlice.

+ Limpeza do Condominio: se, em decorréncia de incéndio, queda de raio e explosao, ala-
gamento, impacto de veiculos, desmoronamento ou vendaval, envolvendo o condominio
segurado, houver a necessidade do envio de profissionais da limpeza, a Real Assisténcia
se responsabiliza pelas despesas decorrentes até o limite de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) por evento e 2 (duas) utilizagdes na vigéncia da Apolice.

* Guarda do Condominio: se, em decorréncia de arrombamento ou roubo/furto qualifica-
do, o condominio ficar vulneravel e ndo havendo porteiro ou seguranga proprio, a Real
Assisténcia providenciara a vigilancia do mesmo, como medida de contenc¢do emergen-
cial, pelo periodo maximo de 72 (setenta e duas) horas ou R$ 600,00 (seiscentos reais),
0 que primeiro ocorrer, limitado a 2 (duas) utilizagGes na vigéncia da Apolice.

* Mudanga e Guarda-Mdveis: se, em decorréncia de incéndio, queda de raio e exploséo,
impacto de veiculos, desmoronamento ou vendaval envolvendo o condominio segura-
do, houver necessidade de reparos ou reformas, que exijam a transferéncia (mudanga)
de moveis e bens pertencentes ao condominio para local de guarda provisério indicado
pelo segurado, a Real Assisténcia garante até os limites de:

a) R$ 400,00 (quatrocentos reais) por evento para mudanca até o local provisdrio para a
guarda dos objetos, observando-se 0 maximo de 2 (duas) utilizagdes na vigéncia da Apdlice.

b) R$ 400,00 (quatrocentos reais) por evento para guarda de objetos e bens até a conclu-
séo da reforma ou reparos no local de risco, observando-se 0 maximo de 2 (duas) utiliza-
¢Oes na vigéncia da Apolice.

* Fixacdo de Antena Coletiva: em caso de deslocamento ou perigo iminente de queda
da antena coletiva do condominio, a Real Assisténcia enviara uma empresa especializa-
da para realizar o reparo emergencial do sistema de fixacdo da antena, ndo sendo res-
ponsabilidade da Real Assisténcia o ajuste ou sintonia do sinal. O limite é de R$ 500,00
(quinhentos reais) por evento, observando-se 0 maximo de 1 (uma) utilizagdo na vigén-
cia da Apdlice.

* Regresso Antecipado: se o sindico estiver viajando e for necessario seu regresso ao imoé-
vel segurado em decorréncia de sinistro coberto, a Real Assisténcia, a seu critério, coloca-
rd a disposicdo um meio de transporte alternativo para retorno até seu domicilio, desde
que sua localizagdo seja superior a 300 km do local do sinistro ou quando o trajeto por
via rodoviaria for de duragéo superior a 5 (cinco) horas. Limitado a R$ 500,00 (quinhentos
reais) por evento e 1 (uma) utilizagéo na vigéncia da Apdlice.




* Recuperagéo do Veiculo: se o sindico utilizar os servigos descritos no item anterior e neces-
sitar retornar ao local onde se encontra seu veiculo, a Real Assisténcia suportara os custos de
um meio de transporte alternativo, a seu critério, para que 0 mesmo possa recupera-lo, limi-
tado a R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento e 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apdlice.

» Servigo de Cobertura Provisoria de Telhados: se, em decorréncia de impacto de veiculos, des-
moronamento ou vendaval ou granizo, ocorrer destelhamento parcial do condominio e sendo
possivel a cobertura provisoria do telhado para que se proteja o seu interior, a Real Assistén-
cia providenciara a cobertura provisoria com lona, plasticos ou material apropriado até o limi-
te de R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento e 2 (duas) utilizagdes na vigéncia da Apdlice.

« Zelador/Faxineiro Substituto: caso o zelador ou faxineiro sofrer dano fisico de natureza
grave decorrente de incéndio, queda de raio e explosdo, impacto de veiculos, desmorona-
mento ou vendaval e tenha que permanecer hospitalizado por periodo superior a 2 (dois)
dias, a Real Assisténcia reembolsara as despesas referentes a contratacéo de um zelador
ou faxineiro substituto, mediante a apresentagdo de recibos ou notas fiscais que compro-
vem as despesas efetuadas pelo condominio. Este servico esta limitado a R$ 50,00 (cin-
qlienta reais) por dia, observando-se o periodo maximo de 7 (sete) dias, limitado a 2
(duas) utilizagbes na vigéncia da Apdlice.

«Transmissdo de Mensagens ou Servico de Informacdes Uteis: a Real Assisténcia esta a
disposicdo do condominio para transmitir mensagens urgentes a pessoas indicadas pelo

segurado, dentro do territorio nacional. Podera fornecer também telefones de autoridades
publicas como bombeiros, policia e hospitais. Ndo existe limite de utilizagdo.

3.3. Manutencéo Geral

A Real Assisténcia se responsabiliza pela indicacdo de profissionais, custo de visita e or-
camentos dos servigos prestados ao condominio. Os custos de mao de obra dos profis-
sionais encarregados pela prestacdo dos servigos e as despesas com pegas, materiais ou
produtos para reposicdo sdo de responsabilidade exclusiva do segurado.

« Servicos oferecidos: eletricistas, encanadores, pedreiros, vidraceiros, chaveiros, serra-
Iheiros, marceneiros e pintores.

* Servicos especificos que sdo indicados apenas na cidade de S&o Paulo e cidades limi-
trofes (Santo André, Séo Bernardo do Campo, S&o Caetano, Diadema, Guarulhos, Cotia,
Osasco, Barueri e Tabodo da Serra): conservacdo de bombas e instalagdo e manutencao
de para-raios, luzes de emergéncia/sensores, portas corta-fogo, corrimaos, portas e por-
t0es automaticos, interfones, circuito fechado de TV, alarmes etc.

4. Responsabilidades

* As despesas com pegas, materiais ou produtos para reposicéo, em caso de sinistro, ma-
nutencgdo geral ou evento emergencial serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.




+ Todos os servigos prestados possuem garantia de 03 (trés) meses, quanto a qualidade e
adequagdo dos servicos realizados pelos prestadores, sendo tal garantia restrita a méo de
obra dos servigos expressamente autorizados.

* Se a contengdo emergencial ndo for possivel, a Real Assisténcia estara isenta de qual-
quer responsabilidade.

* Na eventualidade de n&o existirem profissionais credenciados na regido onde ocorreu o
sinistro, 0 segurado devera contatar a Real Assisténcia para que esta autorize a execugéo
dos servigos por profissionais escolhidos pelo préprio segurado, de acordo com limites
preestabelecidos.

* A Real Assisténcia ndo se responsabiliza por reembolsos de despesas de qualquer na-

tureza, por servicos providenciados diretamente pelo segurado. Exceto quando tenham
sido autorizadas previamente pela Real Assisténcia.

5. Servicos e Eventos ndo Cobertos pela Assisténcia

a) Eventos decorrentes de problemas ocorridos fora do periodo de vigéncia do contrato
de seguro ou que caracterizem falta de manutengéo do imével.

b) Servicos providenciados diretamente pelo segurado ou por terceiros, sem prévio con-
tato com a Real Assisténcia.

¢) Sinistro em consequiéncia de guerra, invasdo, operacédo bélica, rebelido ou revolugao,
greves e tumultos.

d) Sinistro em conseqiiéncia de acidentes radioativos ou atémicos.

e) Confisco ou requisi¢ao por ordem de autoridades governamentais ou publicas.
f) Despesas com pecas de reposi¢do ou para reparos.

g) Eventos e conseqiéncias causadas por dolo do segurado.

h) Perdas ou danos ocasionados por incéndio ou explosdo decorrente, direta ou indiretamen-
te, de terremotos, erupcéo vulcanica, inundacdo ou qualquer outra convulsdo da natureza.

i) Sinistros, Evento Emergencial e/ou Manutencéo Geral e suas conseqiiéncias decorren-
tes de alagamento provocado por chuvas, transhbordamento de rios, cérregos, lagos ou
qualquer outro evento da natureza.

j) Despesas de qualquer natureza, sem autorizacdo prévia da Real Assisténcia e superio-
res aos limites fixados nas condicOes particulares.




